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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 
 

 

ATA Nº 05/2022 

 

Aos (22) vinte e dois dias do mês de março de 2022, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE 

DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO 

CAMPOS, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS 

FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 081.2159.2021.0001178-16, 

PAUMA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., solicitação de contratação emergencial 

para a gestão e operação do Terminal Rodoviário de Jacobina/BA – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe o PARECER /PGE/PCT/AGERBA/HVP – 80/2021 e autoriza a dispensa de 

licitação para a contratação emergencial de empresa para operar no Terminal Rodoviário de 

Jacobina-Ba. Encaminhar o processo ao NGCTRARP/TR e à ASGAB para providências; Item 

02 – Processo nº 081.2165.2020.0002086-48, ABEMTRO – OFÍCIO Nº 042/2015, solicitação de 

que seja efetuada a cobrança do valor do pedágio diretamente do usuário do serviço de transporte, 

no ato de aquisição da passagem – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o PARECER DA 

PGE (00018240294) e NOTA TÉCNICA Nº 24/2020/DTAF e aprova a minuta de Resolução 

(00043459200) que regulamenta a cobrança de adicional tarifário nas linhas do SRI que 

trafegam por rodovias pedagiadas. Encaminhar o processo à ASGAB para providências; Item 03 

– Processo nº 081.2196.2021.0003324-19, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

91/2021, DA LINHA: Nº 2290 – SEABRA X PIATÃ, a ASGAB solicita deliberação quanto à 

realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento – A 

Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento 

da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução é condição para prosseguimento e 

celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento do processo. Encaminhar o 

processo à COFIN para providências; Item 04 – Processo nº 081.2191.2022.0000530-26, 
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AGERBA/DE/CAFI/CORHU – C.I. Nº 26/2022, solicitação de contratação de Técnicos 

Administrativos sob o Regime Especial de Direito Administrativo – A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a abertura de seleção para contratação de 36 (trinta e seis) Técnicos 

Administrativos pelo REDA – Regime Especial de Direito Administrativo. Encaminhar o 

processo à CORHU para providências; Item 05 – Processo nº 081.2196.2021.0003327-53, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 93/2021, DA LINHA: Nº 2294 – SEABRA X 

BREJO DE LUÍZA DE BRITO (DIST. NOVO HORIZONTE), a ASGAB solicita deliberação 

quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o 

arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a comprovação 

tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução é condição 

para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento do 

processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; Item 06 – Processo nº 

081.2164.2021.0004254-30, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA – ALBA – OFÍCIO 

Nº 211/2021, solicitação da COOTAPON pela continuidade dos serviços prestados, pelos 

cooperados no transporte alternativo, entre as cidades de Ponto Novo a Senhor do Bonfim com 

interseção no município de Filadélfia - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o 

procedimento licitatório para as linhas: Senhor do Bonfim x Ponto Novo e Senhor do Bonfim x 

Filadélfia nos moldes do Estudo Técnico (00041827095) dos autos. Encaminhar o processo à 

CEL para providências; Item 07 – Processo nº 081.0556.2020.0001661-75, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 105/2021, DA LINHA: Nº 2136 – BOM JESUS DA LAPA – 

AGROVILA III (SERRA DO RAMALHO), a CEL solicita deliberação quanto à realização de 

uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento – A Diretoria em 

Regime de Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de 

permissão da outorga e da garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do 

Termo de Permissão, determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN 

para providências; Item 08 – Processo nº 081.2159.2019.0005100-19, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 79/2021, DA LINHA: Nº 2283 – ALAGOINHAS X 

SERRINHA VIA LAMARÃO, solicitação de reabertura do procedimento licitatório referente à 

CP nº 79/2021 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica do Polo de 

Alagoinhas (00040693763) e autoriza a reabertura da licitação da linha 2283: Alagoinhas x 

Serrinha. Encaminhar o processo à CPL para providências; Item 09 – Processo nº 

081.0556.2020.0001662-56, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 106/2021, DA 

LINHA: Nº 2135 – BOM JESUS DA LAPA – AGROVILA V (SERRA DO RAMALHO), a 

CEL solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos 
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licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a 

comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução 

é condição para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento 

do processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; Item 10 – Processo nº 

081.0556.2020.0001672-28, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2021, DA 

LINHA: Nº 2066 – BOM JESUS DA LAPA – AGROVILA XVII – EIXO II COM 

SECCIONAMENTO NA AGROVILA II, IV, VI E VIII, a CEL solicita deliberação quanto à 

realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A 

Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo à CEL e aguardar o parecer 

jurídico da PGE acerca do tema; Item 11 – Processo nº 081.0556.2020.0001675-71, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 59/2021, DA LINHA: Nº 2209 – BOM 

JESUS DA LAPA – AGROVILA XXI (SERRA DO RAMALHO), a CEL solicita deliberação 

quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o 

arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a comprovação 

tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução é condição 

para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento do 

processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; Item 12 – Processo nº 

006.0434.2021.0007098-91, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE – AÇÃO 

ORDINÁRIA Nº 8111558-22.2020.8.05.0001, solicitação do Presidente da Comissão de 

Sindicância instituída pela Portaria AGERBA nº 152 de 10 de dezembro de 2021, autorização de 

alteração da Portaria nº 152/2021, permitindo o remanejamento de servidores que compõem a 

Comissão Processante – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a revogação da Portaria 

AGERBA nº 05/2022 e a constituição de nova Comissão composta pelos servidores: JORGE 

LUIS SOARES DE MIRANDA, matrícula n° 81.629.810; SANDRA DE CASTRO BARROS, 

matrícula 12.148.387; e JOICE DOS SANTOS VILA VERDE, matrícula nº 81.629.808, para 

apurar a ausência de cobrança das parcelas vencidas, ensejando a prescrição, a fixação de 

contraprestação em valor inferior ao praticado no mercado, e a contratação entre AGERBA e 

Posto Kalilândia Ltda., quando a concessão já estava vigente. Encaminhar processo à ASGAB 

para as devidas providências; Item 13 – Processo nº 081.2159.2019.0003218-95, LICITAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 80/2021, DA LINHA Nº 2233 – SEABRA X NOVO 

HORIZONTE, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder 

a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da 

garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, 
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determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; 

Item 14 - Processo nº 081.2164.2019.0002664-95, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 05/2020, DA LINHA Nº 2020 – SANTA MARIA DA VITÓRIA X BARREIRAS 

VIA CORRENTINA, IANHÛMAS E SÃO DESIDÉRIO VIA BR 135, a ASGAB solicita 

deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou 

o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo à CEL e 

aguardar o parecer jurídico da PGE acerca do tema; Item 15 – Processo nº 

081.2166.2021.0005623-18 – AGERBA/DE/DQS, solicitação para instauração de processo 

sancionatório, devido a NTRS ter encaminhado intempestivamente as Demonstrações Financeiras 

Contábeis 1º e 2º Trimestre de 2021 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a abertura de 

processo sancionatório para apurar o atraso no encaminhamento das Demonstrações 

Financeiras Contábeis do 1º e 2º Trimestre de 2021 pela NTRS. Encaminhar o processo ao 

GAB/DE para designar os servidores para composição de comissão e à ASGAB para as devidas 

providências; Item 16 – Processo nº 081.2159.2022.0000211-35, JOSINEYDE SANTOS 

ARAÚJO, solicitação de rescisão do Termo de Permissão de Linha AGERBA/TAC Nº 275/2018, 

que figura como parte o Sr. Hélcio de Carvalho Oliveira - A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a formalização de distrato referente ao Termo de Permissão nº 275/2018, em razão do 

falecimento da parte, Sr. Hélcio de Carvalho Oliveira. Encaminhar processo à ASGAB para 

providências; Item 17 – Processo nº 081.2190.2022.0000323-91, OI S/A, solicita autorização para 

pagamento através de indenização da fatura de nº 1600208787065, no valor de R$ 51.765,71 

(cinquenta e um mil e setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos), decorrente dos 

serviços de telecomunicações, para atender à demanda de serviços de comunicação digital 

denominada Emergencial Rede Governo Interior, para a Região Metropolitana de Salvador e 

Interior do Estado da Bahia, com vencimento em 01/02/2022 – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, 

à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar ao Gabinete DE para devido encaminhamento à Comissão de Sindicância para 

apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 18 – Processo nº 

081.2196.2021.0003309-71, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 84/2021, DA 

LINHA Nº 2279 – SEABRA X MULUNGU DO MORRO, o Polo de Seabra solicita autorização 

da republicação do Edital de Licitação da Linha nº 2279 - A Diretoria em Regime de Colegiado 

acolhe as manifestações técnicas do Polo Regional de Seabra (00041432949) e da CPL 
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(00038282796) e autoriza a reabertura da licitação da linha 2279 - SEABRA x MULUNGU DO 

MORRO. Encaminhar o processo à CPL para providências; Item 19 – Processo nº 

081.2185.2021.0005376-96, MARCELO DE ALMEIDA MUNIZ – PROCESSO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS, solicita deliberação quanto ao ressarcimento ao administrado pelo 

pagamento indevido do auto de infração nº 51708, no valor de R$ 3.394,00 (três mil e trezentos e 

noventa e quatro reais) - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o PARECER Nº. PGE-PCT-

AGERBA-HVP - 119/2021 e as manifestações técnicas dos autos e autoriza o ressarcimento do 

valor de R$ 3.394,00 ao Sr. Marcelo de Almeida Muniz. Encaminhar processo à COFIN para 

providências; Item 20 – Processo nº 081.0556.2020.0001691-91, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 110/2021, DA LINHA Nº 2199 – CANDEIAS X MADRE 

DE DEUS, a CEL solicita deliberação quanto ao arquivamento ou republicação do certame, devido 

a licitação ter sido deserta - A Diretoria em Regime de Colegiado delibera pelo arquivamento do 

certame. Encaminhar o processo à CEL para providências; Item 21 – Processo nº 

081.9151.2021.0004496-85, AGERBA/DE/DQS/DPLO – C.I. DPLO Nº 036/2021, minuta de 

Resolução que “ Dispõe sobre a implantação da Gestão Integrada do Sistema de Transporte 

Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia – GIST e sobre a implantação do 

Centro de Controle Operacional – CCO do SRI e cria Grupo de Trabalho na AGERBA com a 

finalidade específica de acompanhar as atividades decorrentes da implantação do GIST e do CCO” - 

A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta de Resolução referente à implantação do 

GIST/CCO e criação de Grupo de Trabalho com finalidade específica de acompanhar as 

atividades decorrentes da implantação do GIST e do CCO. Encaminhar o processo à ASGAB 

para as devidas providências; Item 22 - Processo nº 081.2196.2021.0003308-91, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 83/2021, DA LINHA Nº 2276 – SEABRA X IBITIARA, a 

ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo 

aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a 

comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução 

é condição para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento 

do processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; Item 23 - Processo nº 

081.2196.2021.0003312-77, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 85/2021, DA 

LINHA Nº 2284 – SEABRA X LENÇÓIS, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de 

uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em 

Regime de Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de 

permissão da outorga e da garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do 

Termo de Permissão, determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN 
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para providências; Item 24 - Processo nº 081.2196.2021.0003335-63, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 98/2021, DA LINHA Nº 2286 – SEABRA X OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, 

conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de 

Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da 

outorga e da garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do Termo de 

Permissão, determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN para 

providências; Item 25 - Processo nº 081.2177.2021.0003006-78, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 104/2021, DA LINHA Nº 2134 – BREJOLÂNDIA X 

SANTANA, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a 

dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da 

garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, 

determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; 

Item 26 - Processo nº 081.2173.2021.0000582-58, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 99/2021, DA LINHA Nº 2196 – BOM JESUS DA LAPA X POVOADO DE SÃO 

FRANCISCO, a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder 

a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da 

garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, 

determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; 

Item 27 - Processo nº 081.2173.2021.0000418-78, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 102/2021, DA LINHA Nº 2197 – BOM JESUS DA LAPA X GAMELEIRA 

(DISTRITO DE SITIO DO MATO), a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma 

nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em 

Regime de Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de 

permissão da outorga e da garantia de caução é condição para prosseguimento e celebração do 

Termo de Permissão, determina o arquivamento do processo. Encaminhar o processo à COFIN 

para providências; Item 28 - Processo nº 081.0556.2020.0003914-54, LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 122/2021, DA LINHA Nº 2222 – SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS X NAZARÉ DAS FARINHAS, a Comissão Especial de Licitação – CEL solicita 

autorização para publicação do resultado de licitação deserta - Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a publicação do resultado da licitação DESERTA. Encaminhar o processo à CEL para 

as devidas providências; Item 29 - Processo nº 081.0556.2020.0001791-53, LICITAÇÃO – 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 025/2021, DA LINHA Nº 2137 – SENHOR DO BONFIM X 

PILAR (DIST. JAGUARARI), a CEL solicita deliberação quanto à realização de uma nova 

licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de 

Colegiado, considerando que a comprovação tempestiva do pagamento da taxa de permissão, da 

outorga e da Garantia caução é condição para prosseguimento e celebração do termo de 

permissão, determina o arquivamento do processo quanto ao Sr. Alan Brito de Souza. Quanto 

aos vencedores que já iniciaram a satisfação das obrigações, aguardar o parecer jurídico da PGE 

sobre a eventual possibilidade de dilação do prazo, diante do cumprimento das etapas prévias. 

Encaminhar o processo à CEL e à COFIN para as devidas providências; Item 30 - Processo nº 

081.0556.2020.0001814-84, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 023/2021, DA 

LINHA Nº 2174 – JUAZEIRO X BEM BOM (POVOADO CASA NOVA), a CEL solicita 

deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou 

o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo à CEL e 

aguardar o parecer jurídico da PGE acerca do tema; Item 31 - Processo nº 

081.0556.2020.0001718-45, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2021, DA 

LINHA Nº 2110 – FEIRA DE SANTANA X LAMARÃO, a CEL solicita deliberação quanto à 

realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A 

Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo à CEL e aguardar o parecer 

jurídico da PGE acerca do tema; Item 32 – Processo nº 081.0556.2020.0001755-90, 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26/2021, DA LINHA Nº 2182 – JUAZEIRO 

X JATOBÁ VIA CURAÇÁ, a CEL solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, 

conceder a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de 

Colegiado decide encaminhar o processo à CEL e aguardar o parecer jurídico da PGE acerca do 

tema; Item 33 – Processo nº 081.2159.2019.0002495-07, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 68/2021, DA LINHA Nº 2277 – SEABRA X PALMEIRAS, a ASGAB solicita 

deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos licitantes ou 

o arquivamento – A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando que a comprovação 

tempestiva do pagamento da taxa de permissão da outorga e da garantia de caução é condição 

para prosseguimento e celebração do Termo de Permissão, determina o arquivamento do 

processo. Encaminhar o processo à COFIN para providências; Item 34 – Processo nº 

081.0556.2020.0001663-37, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 53/2021, DA 

LINHA Nº 2210 – BOM JESUS DA LAPA X AGROVILA XI (SERRA DO RAMALHO), a 

CEL solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder a dilação de prazo aos 

licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo 



  

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 Salvador – Bahia – Brasil 
 

à CEL e aguardar o parecer jurídico da PGE acerca do tema; Item 35 – Processo nº 

081.2159.2019.0003012-74, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 69/2021, DA 

LINHA Nº 2191 – SENHOR DO BONFIM X SERRA DA CARNAÍBA (DIST. 

PINDOBAÇU), a ASGAB solicita deliberação quanto à realização de uma nova licitação, conceder 

a dilação de prazo aos licitantes ou o arquivamento - A Diretoria em Regime de Colegiado decide 

encaminhar o processo à CEL e aguardar o parecer jurídico da PGE acerca do tema; Item 36 – 

Processo nº 081.2190.2021.0005581-46, OI S/A, trata-se de apresentação de fatura para pagamento 

de serviços prestados pela OI S/A, solicita autorização para pagamento através de indenização da 

fatura de nº 1600208648968, no valor de R$ 48.264,32 (quarenta e oito mil e duzentos e sessenta e 

quatro reais e trinta e dois centavos), decorrente dos serviços de telecomunicações, para atender à 

demanda de serviços de comunicação digital denominada Emergencial Rede Governo Interior, para 

a Região Metropolitana de Salvador e Interior do Estado da Bahia, no período de dezembro de 2021 

- A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB no 001/2016. Após, encaminhar ao Gabinete DE para devido 

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa; Item 37 – Processo nº 081.2159.2019.0002358-91, MARCIO SILVA DE 

SOUSA, a CPL solicita ratificação da decisão de autorização para abertura de licitação da linha: 

ASSENTAMENTO MENINO JESUS (ÁGUA FRIA) X SERRINHA VIA MARACAIÁ E 

CURRAL DE FORA, pelo Subsistema Complementar – SLIC - A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe a manifestação lavrada pela DPLO (00042683087) e Polo Regional de Feira de 

Santana (00041986467) e ratifica a decisão da DRC na Ata nº 37/2021, item 03, (00039007629) 

para abertura de licitação da linha ASSENTAMENTO MENINO JESUS (ÁGUA FRIA) X 

SERRINHA VIA MARACAIÁ E CURRAL DE FORA, com a oferta de uma vaga. Encaminhar o 

processo à CPL para as devidas providências; Item 38 – Processo nº 081.2159.2022.0000680-18, 

SINART SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA. – 

DP 014/2022, solicitação de reajuste de Tarifa de Embarque do Aeroporto de Porto Seguro - A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a Nota Técnica nº 15/2022/DTAF (00043062133), 

autoriza a abertura de consulta pública e, não havendo alterações nos valores, autoriza a 

publicação da Resolução, após 30 (trinta) dias da publicação da consulta. Encaminhar o 

processo à DTAF para as devidas providências; Item 39 – Processo nº 081.2159.2022.0000560-

10, EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA., solicita a esta Agência 
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Reguladora que suas linhas sejam consideradas circulares para que seja calculado o valor da TPP – 

A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica da DPLO (00042884643) e 

autoriza a requalificação das linhas operadas pela empresa Expresso Metropolitano Transportes 

Ltda., para “linhas metropolitanas circulares”. Encaminhar o processo à COFIN para 

adequação do cálculo da TPP; Item 40 – Processo nº 024.2042.2021.0007659-17, 

SEINFRA/GAB/SUPLOG - PLANO DIRETOR DO SISTEMA DE TRAVESSIA POR 

TRANSPORTE HIDROVIÁRIO DE VALENÇA E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, considerações 

e sugestões da ASGAB a serem aprovadas pela Diretoria em Regime de Colegiado – A Diretoria 

em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica da ASGAB (00043626959) e: i) resolve 

tornar sem efeito as decisões colegiadas contidas no Item 32 da ATA nº 39/2021 e na Questão de 

Ordem I da ATA Extraordinária nº 04/2022, para que seja adotado o fluxo processual ordinário 

dos procedimentos licitatórios desta Agência, isto é, confecção do edital pela CPL com 

fundamento no Termo de Referência a ser confeccionado pela DPLO; e ii) determina que o 

procedimento licitatório objeto dos autos seja conduzido no bojo do processo SEI nº 

081.9151.2021.0004927-77. Encaminhar processo à CPL e à DPLO para providências; Item 41 – 

Processo nº 0901.2015./013489, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A. – Pagamento por 

indenização da Fatura de Veiculação nº 107147 no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), 

sindicância instaurada com vistas a apurar as circunstâncias relacionadas ao pagamento sem lastro 

contratual de serviços de publicidade oficial – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o 

parecer da PGE nº PA-NCAD-CSS-387-2021 e decide pelo arquivamento do feito. Encaminhar o 

processo à ASGAB para conhecimento e providências; Item 42 – Processo nº 

081.2164.2021.0003054-51, ALBA – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA – OFÍCIO 

Nº 042/2021, solicitação da Comunidade do município de Simões Filho referente à implantação de 

um retorno no trecho para atender a saída da Avenida Washington Luís – Considerando que a 

deliberação da Diretoria em Regime de Colegiado altera o projeto e orçamento discutido no 

processo SEI nº 081.2188.2019.0001944-53, encaminhar o processo à SEINFRA para ciência e 

manifestação; Item 43 – Processo nº 081.2186.2021.0004961-13, AGERBA/DE/NÚCLEO DE 

GESTÃO DE CONCESSÕES DO TRANSPORTE HIDROVIÁRIO – NGCTH – C.I. Nº 034, 

a servidora Especialista em Regulação, matrícula nº 92.038.886, solicita sua substituição na 

condução dos Processos Administrativos de Reparação de Danos – PRD – A Diretoria em Regime 

de Colegiado autoriza a substituição da servidora Especialista em Regulação, matrícula nº 

92.038.886 e designa a servidora Talita Alves Bacelar, matrícula nº 92043138 para conduzir os 

Processos Administrativos de Reparação de Danos – PRD. Encaminhar o processo à ASGAB 

para providências; Item 44 - Processo nº 081.2165.2019.0005503-52, REEQUILÍBRIO 
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ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 08/2013 (SOCICAM), a ASGAB solicita 

aprovação da minuta de Termo de Aditivo ID 00044452309 – A Diretoria em regime de Colegiado 

aprova a minuta de Termo de Aditivo ID 00044452309, conforme parecer PGE ID 00044336988. 

Encaminhar o processo à ASGAB para assinatura do referido Termo e publicação de seu resumo 

no Diário Oficial; Item 45 – Processo nº 081.9151.2021.0003655-89, ALBA – Assembleia 

Legislativa da Bahia – OFÍCIO Nº 03/2019, solicitação de implantação da linha Mansidão X 

Barreiras pelo Subsistema Complementar – SLIC - A Diretoria em Regime de colegiado autoriza a 

abertura de licitação da linha Mansidão x Barreiras pelo Subsistema Complementar - SLIC, com 

oferta de 01 (uma) vaga. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 


